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ATA DA 136ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO AMAZONAS REALIZADA 

NO DIA 08 DE ABRIL DE 2022. 

Ao oitavo dia do mês de abril de 2022, às 10h30min, nesta cidade de Manaus, capital do 1 

estado do Amazonas, reuniram-se em Reunião Ordinária de Diretoria, conforme o art. 25 2 

do Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, situado na 3 

Rua Tapajós, nº 350, Centro, Manaus-AM, CEP 69010-150, com a presença do Presidente 4 

do Conselho Regional Sandro André da Silva Pinto, do Conselheiro Secretário José Yranir 5 

do Nascimento e Conselheira Tesoureira Andréia Pedroso da Silva, a fim de deliberarem 6 

sobre a seguinte ordem do dia. 1 - Verificação do quórum: presentes a esta reunião: Sandro 7 

André da Silva Pinto - Presidente do Conselho Regional de Enfermagem; José Yranir do 8 

Nascimento - Conselheiro Secretário do Conselho Regional de Enfermagem e Andréia 9 

Pedroso da Silva - Conselheira Tesoureira do Conselho Regional de Enfermagem. Em 10 

seguida, o Presidente José Yranir do Nascimento, constatou o quórum, cumprimentou os 11 

presentes e fez a abertura desta ROD com a leitura da Ata da 135ª Reunião Ordinária de 12 

Diretoria, realizada em 04 de março de 2022; 2. INFORMES DO DIA: Item 2.1 - O 13 

Presidente informou o teor dos seguintes expedientes: Item 2.1.1 - Presidente informou 14 

sobre a importância do Código de Processos Éticos na cassação; Item 2.1.2 - Presidente 15 

informou sobre o lançamento das Pós Técnico pelo Cofen; Item 2.1.3 -  Presidente 16 

informou que se reuniu com o membro da Comissão de Respostas Rápidas a Calamidades; 17 

Item 2.1.4 -  Presidente Sandro informou sobre a viagem de Manicoré o qual foi alterada 18 

para São Gabriel da Cachoeira devido a indisponibilidade de voos para o período de 12 a 19 

14 de abril de 2022; Item 2.1.5 - O presidente Sandro teor do memorando nº 067/2022, que 20 

trata da arrecadação do comparativo dos anos 2019 a 2022; Item 2.1.6 - O Presidente 21 

informou que o Sistema Cofen/Conselhos Regionais  repudiam a Portaria MS nº 715/2022, 22 

que desmonta a Rede Cegonha; Item 2.1.7 - O Presidente informou que o Cofen irá à 23 

justiça para derrubar a Resolução 723/2022 do Conselho Federal de Farmácia; O 24 

Conselheiro José Yranir informou que nos dias 02 de maio de 2022 e 30 de maio de 2022 25 

haverá as inaugurações das Unidades de Representação do Core-AM respectivamente nos 26 

munícipios de Parintins e Tabatinga. PAUTA/HOMOLOGAR - Item 3.1 - Cronograma 27 

de Fiscalização do período de 14 a 18 de março de 2022 sob o PAD n° 033/2022; Item 3.2 28 

- Homologar Cronograma do Projeto Coren Até Você referente ao mês de junho/2022 - 29 

Item 3.3 - Cronogramas de Fiscalizações referente ao mês de abril/2022 sob o PAD n° 30 

033/2022; Item 3.4 - Homologar Cronograma de atendimentos do Projeto Coren Até você 31 

no mês de abril/2022 sob o memorando Secex nº 109/2022 - REQUERIMENTOS 32 

PROFISSIONAIS - Item 3.5 - Discutir e deliberar sobre requerimento da profissional de 33 

mailto:secretariaexecutiva@corenam.gov.br


 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAZONAS  

Autarquia Federal – Lei nº 5.905/73 

Rua Tapajós, nº 350, Centro, Manaus - AM, 69010-150. 
Horário de Atendimento: 8h às 16 horas.  
Contato: (92) 3232-9924/3631-0721/3234-8708 
http://www.corenam.gov.br/ 
e-mail: secretariaexecutiva@corenam.gov.br 
ATA DA 136ª ROD - 08 DE ABRIL DE 2022 

enfermagem Maria Socorro Silva Santos sob o PAD nº 019/2022 (Parecer Jurídico nº 34 

075/2022) que trata de solicitação de inscrição remida; Item 3.6 - Discutir e deliberar sobre 35 

requerimento da profissional de enfermagem Nuria Gisel Campos Cerda Oldakoski sob o 36 

PAD nº 054/2022 (Parecer Jurídico nº 063/2022) que trata de solicitação de inscrição 37 

remida; Item 3.7 - Discutir e deliberar sobre requerimento da profissional de enfermagem 38 

Leonete Regina Virginio de Andrade sob o PAD nº 170/2022 (Parecer Jurídico nº 39 

076/2022); Item 3.8 - Discutir e deliberar sobre requerimento da profissional de 40 

enfermagem Leda Maria Rodrigues dos Santos sob o PAD nº 171/2022 (Parecer Jurídico 41 

nº 078/2022) - PROCESSO ADMINISTRATIVO - Item 3.9 - Indicar profissional de 42 

enfermagem para atuar na representação do Coren-AM no munícipio de Caapiranga sob o 43 

PAD nº 433/2018; 4.HOMOLOGAÇÃO/DELIBERAÇÃO: Item 4.1 - Cronograma de 44 

Fiscalização do período de 14 a 18 de março de 2022 sob o PAD n° 033/2022; Item 4.2 - 45 

Homologar Cronograma do Projeto Coren Até Você referente ao mês de junho/2022 - Item 46 

4.3 - Cronogramas de Fiscalizações referente ao mês de abril/2022 sob o PAD n° 033/2022; 47 

Item 4.4 - Homologar Cronograma de atendimentos do Projeto Coren Até você no mês de 48 

abril/2022 sob o memorando Secex nº 109/2022 - REQUERIMENTOS 49 

PROFISSIONAIS - Item 4.5 - Discutir e deliberar sobre requerimento da profissional de 50 

enfermagem Maria Socorro Silva Santos sob o PAD nº 019/2022 (Parecer Jurídico nº 51 

075/2022) que trata de solicitação de inscrição remida. A matéria foi apresentada pela 52 

Conselheira Andréia Pedroso, o qual com a leitura do teor exposto no PAD nº 044/2022. 53 

Após apresentação, a solicitação foi indeferida pela Diretoria por não preencher um dos 54 

três requisitos elencados para concessão, o qual está disposto no inciso I do §1º do art. 30 55 

da Resolução Cofen nº 560/2017; Item 4.6 - Discutir e deliberar sobre requerimento da 56 

profissional de enfermagem Nuria Gisel Campos Cerda Oldakoski sob o PAD nº 054/2022 57 

(Parecer Jurídico nº 063/2022) que trata de solicitação de inscrição remida. A matéria foi 58 

apresentada pela Conselheira Andréia Pedroso, o qual com a leitura do teor exposto no 59 

PAD nº 044/2022. Após apresentação, a solicitação foi indeferida pela Diretoria por não 60 

preencher um dos três requisitos elencados para concessão, o qual está disposto no inciso 61 

I do §1º e III do art. 30 da Resolução Cofen nº 560/2017 alterada pela Resolução Cofen nº 62 

580/2018; Item 4.7 - Discutir e deliberar sobre requerimento da profissional de 63 

enfermagem Leonete Regina Virginio de Andrade sob o PAD nº 170/2022 (Parecer 64 

Jurídico nº 076/2022). A matéria foi apresentada pelo Conselheiro José Yranir, o qual com 65 

a leitura do teor exposto no PAD nº 170/2022. Após apresentação, a solicitação foi 66 

indeferida pela Diretoria por não preencher um dos três requisitos elencados para 67 

concessão, o qual está disposto no inciso I do §1º do art. 30 da Resolução Cofen nº 68 

560/2017; Item 4.8 - Discutir e deliberar sobre requerimento da profissional de 69 

enfermagem Leda Maria Rodrigues dos Santos sob o PAD nº 171/2022 (Parecer Jurídico 70 

nº 078/2022). A matéria foi apresentada pela Conselheira Andréia Pedroso, após a 71 

apresentação da matéria, o requerimento foi aprovado pela Diretoria visto que a 72 
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profissional preenche os requisitos elencados nos incisos I e II do §1º do art. 30 da 73 

Resolução Cofen nº 560/2017 e III do §1º do art. 30 da Resolução Cofen nº 560/2017 74 

alterado pela Resolução Cofen nº 580/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO - Item 75 

4.9 - Indicar profissional de enfermagem para atuar na representação do Coren-AM no 76 

munícipio de Caapiranga sob o PAD nº 433/2018. A presente matéria foi retirada de pauta 77 

pelo Presidente Sandro André da Silva Pinto.  As matérias a seguir foram inseridas pelo 78 

Presidente Sandro André da Silva Pinto. Item 4.10 - Discutir e deliberar sobre a utilização 79 

de máscaras no âmbito do Coren-AM sob o memorando nº 005/2022/COMITEGESTOR. 80 

O Presidente Sandro André apresentou a matéria encaminhada pela coordenação do Comitê 81 

Gestor de Crises, na pessoa do Conselheiro José Yranir acerca da importância de se fazer 82 

uso contínuo a máscara de proteção no âmbito do Coren-AM frente aos altos índices de 83 

contaminação pelo coronavírus conforme orientação do Cofen. Deste modo, após a 84 

explanação, a Diretoria decidiu em manter o uso de máscaras no âmbito do Coren-AM bem 85 

como reforçar o uso de álcool em gel e demais mecanismos de combate à Covid-19; Item 86 

4.11 - Discutir e deliberar sobre a possibilidade de retorno de alguns representantes do 87 

Coren-AM no dia 03 de maio de 2022 sob o memorando nº 084/2022/CONTROL. A 88 

presente matéria foi apresentada pelo Presidente Sandro André acerca da possibilidade 89 

levantada por alguns representantes que participarão da 2ª Etapa da Capacitação de 90 

Representantes do Coren-AM no mês de abril/2022. Desta forma, foi solicitado a 91 

manifestação do titular da Controladoria-Geral acerca da possibilidade, o qual foi suscitado 92 

que não teria óbices, visto que os mesmos receberão diárias apenas aos dias da capacitação 93 

bem como o valor da passagem estivesse favorável para a permanência após o evento. 94 

Deste modo, a Diretoria do Coren-AM acolheu favoravelmente os pedidos dos 95 

representantes do Coren-AM para os mesmos regressem aos seus munícipios de destino 96 

em 03 de maio de 2022 frente ao princípio da economicidade; Item 4.12 - Discutir e 97 

deliberar sobre a realização do evento Ação Social em alusão ao Abril Verde no ano 2022 98 

sob PAD nº 199/2022. A matéria foi apresentada pelo Presidente Sandro André informou 99 

que designou membros para a comissão abril verde 2022 para realização de atendimentos 100 

em prol da sociedade com a participação de vários órgãos com o intuito de promover 101 

atendimentos de saúde, corte de cabelo, dentre outros serviços. Desta forma, a Diretoria 102 

escolheu a Praça Heliodoro Balbi conhecida como Praça da Polícia, Centro de Manaus para 103 

a realização do evento, a ser realizado no dia 23 de abril de 2022; Item 4.13 - Discutir e 104 

deliberar sobre a realização de campanha institucional pela aprovação do PL 2564/2020. A 105 

presente matéria foi apresentada pelo Presidente Sandro André, o qual explicitou aos 106 

membros da Diretoria a necessidade e importância do Coren-AM promover a campanha 107 

institucional em prol da aprovação do PL 2564/2020. Deste modo, a Diretoria do Coren-108 

AM aprovou a realização da demanda e Item 4.14 - Discutir e deliberar sobre requerimento 109 

da profissional de enfermagem Sebastiana Alves de Souza sob o PAD nº 158/2022 (Parecer 110 

Jurídico nº 056/2022) que trata de solicitação de inscrição remida. A matéria foi 111 
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apresentada pela Conselheira Andréia Pedroso, o qual fez a leitura de todo teor exposto no 112 

PAD nº 158/2022. após a apresentação da matéria, o requerimento foi aprovado pela 113 

Diretoria visto que a profissional preenche os requisitos elencados nos incisos I e III do §1º 114 

do art. 30 da Resolução Cofen nº 560/2017 alterado pela Resolução Cofen nº 580/2018 E, 115 

eu,__________________________________José Yranir do Nascimento, Conselheiro 116 

Secretário do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, lavrei esta ata, que será 117 

assinada pelo presidente e demais membros de Diretoria. Manaus, oito de abril de dois mil 118 

e vinte e dois, às doze horas e dez minutos.     119 

Manaus, 08 de abril de 2022. 

                                                                                                             

 

 

 SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO                         ANDRÉIA PEDROSO DA SILVA 

                   Presidente                                                                     Tesoureira  

  COREN-AM Nº 128.090 - ENF                                    COREN-AM Nº 173.674 - TE   
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